
 
 

PROTOCOLO NO : 27558-1/2020 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO 

 : LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – Exercício 2021 

RELATOR : AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO 

LUIZ HENRIQUE 

 

 

 Senhor Conselheiro Relator, 

 

 Trata-se de relatório de Acompanhamento Simultâneo relativo à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do Município de Santo Afonso para o exercício de 2021. 

  

 A Técnica de Controle Público Externo, formalmente designada para 

realizar o presente acompanhamento identificou a(s) seguinte(s) irregularidade(s) na Lei 

em questão: 

 

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCAO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 

01/01/2021 a 31/12/2021 

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas 

contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, 

§ 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000). 

1.1) A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 não foi 

disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive 

em meios eletrônicos – art. 48, LRF/00), bem como, os demonstrativos dos Anexos 

obrigatórios que integram LDO/2021 não foram publicados tampouco divulgados 

no Portal da Transparência. - Tópico - 2.2. Publicação e Ampla Divulgação (art. 37, 

Constituição Federal, art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal) 



 
 

Contudo, considerando a informação técnica apresentada e validada pela 

Supervisora de Controle Externo, sra. Mônica Garcia Nardoni, tais irregularidades serão 

tratadas no relatório preliminar de Contas Anuais de Governo Municipal, exercício 2021. 

 

Portanto, encaminha-se este relatório de acompanhamento para apensamento ao 

Processo de Contas Anuais de Governo do Município correspondente – exercício de 

2021 (Protocolo nº 41200-7/2021) para subsidiar a análise referente aos atos de Governo 

do exercício mencionado. 

 

 É a informação. 

  

 

 Secretaria de Controle Externo de Governo, Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, Cuiabá-MT, em 23 de agosto de 2021. 

 

 

(Assinatura Digital) 
Jakelyne Dias Barreto Favreto 

Secretária de Controle Externo de Governo 


